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APELADO  :  Prefeito  do  Município  de  João  Pessoa,  representado  por  seu  Procurador 

Adelmar Azevedo Régis

APELAÇÃO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO 
PÚBLICO. CANDIDATO CLASSIFICADO FORA DO NÚMERO 
DE  VAGAS.  VAGAS  SURGIDAS  NO  TRANSCORRER  DA 
VALIDADE  DO  CERTAME.  DEMONSTRAÇÃO. 
RECONHECIMENTO  DA  PRETENSÃO.  DIREITO  LÍQUIDO  E 
CERTO  CONFIGURADO.  REFORMA  DA  SENTENÇA. 
PROVIMENTO DO RECURSO.

- “A jurisprudência desta Corte Superior também reconhece que a 
classificação e aprovação do candidato, ainda que fora do número 
mínimo  de  vagas  previstas  no  edital  do  concurso,  confere-lhe  o 
direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo se, durante o 
prazo  de  validade  do  concurso,  houver  o  surgimento  de  novas 
vagas, seja por criação de lei ou por força de vacância. Ressalta-se 
que  há  a  aplicação  de  tal  entendimento  mesmo  que  não  haja 
previsão editalícia para o preenchimento das vagas que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do certame. (STJ - REsp: 1359516 
SP  2012/0064312-9,  Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES, Data de Julgamento: 16/05/2013, SEGUNDA TURMA, 
DJe 22/05/2013).

-   Neste cenário, esvaído o prazo de validade do concurso público 
sem a nomeação da autora,  afigura-se  ilegal a omissão,  já que a 
mera expectativa de direito dos candidatos se transmuda em direito 
subjetivo a ocupar o cargo para o qual concorreu.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 



partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,  
integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 499.

RELATÓRIO

Cuida-se de apelação contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 6ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos autos do mandado de segurança por 
ela impetrado contra omissão supostamente ilegal praticada pelo Prefeito do Município de 
João Pessoa.

Na  sentença,  o  magistrado  registrou  que  fora  aprovada  fora  do 
número de vagas, razão pela qual não faz jus à nomeação.

Inconformada com o provimento jurisdicional, a impetrante interpôs 
o presente recurso apelatório,  pugnando pela reforma do  decisum,  alegando,  em breve 
síntese, seu direito subjetivo à nomeação, tendo em vista a existência de pelo menos 10 
(dez)  cargos  vagos  disponíveis,  a  criação  de  novos  cargos  pela  Lei  Complementar 
Municipal nº 51/2008, a expiração do prazo de validade do certame, a existência de 52 
assistentes sociais contratados precariamente, apesar de concurso com vários aprovados e 
não nomeados.

Narra  acerca  da  recente  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores 
sobre  a  matéria  e,  ao  final,  pugna pelo  provimento  do  recurso  para  que  seja  julgado 
procedente o pedido inicial.

Contrarrazões apresentadas às fls. 477/482.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo provimento da 
apelação.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia posta em discussão gira em torno da nomeação da 
autora,  candidata  aprovada,  originariamente,  fora  do  número  de  vagas  ofertadas,  via 
concurso público, para o cargo de Assistente Social do Município de João Pessoa. 

Vale  salientar  que  a  impetrante  prestou  certame  público,  para  o 
provimento de 10 (dez)  vagas  para o cargo de assistente social  do Município  de João 
Pessoa, obtendo a aprovação em 35º lugar, conforme se verifica nos documentos acostados 
aos autos



Entendo  que,  não  obstante  a  autora  tenha,  inicialmente,  sido 
aprovada fora do número de vagas previsto no edital, fato este que poderia estabelecer 
sério óbice à sua pretensão, também restou comprovado que houve a criação de vários 
cargos  pela  Lei  Complementar  Municipal  nº  51/2008,  durante  a  vigência  do  referido 
concurso.

 Neste  cenário,  esvaído o  prazo  de  validade do  concurso  público 
sem a nomeação da autora, afigura-se ilegal a omissão, já que a mera expectativa de direito 
dos candidatos se transmuda em direito subjetivo a ocupar o cargo para o qual concorreu. 1 

Sobre o tema, confira-se julgado da Corte Superior:

“A aprovação do candidato dentro do cadastro de reserva,  ainda 
que fora do número de vagas inicialmente previstas no edital do 
concurso público, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação para 
o  respectivo cargo se,  durante o prazo de validade do concurso, 
demonstrado o interesse da Administração Pública, surgirem novas 
vagas, seja em virtude da criação de novos cargos mediante lei, seja 
em  razão  de  vacância  decorrente  de  exoneração,  demissão, 
aposentadoria,  posse  em  outro  cargo  inacumulável  ou 
falecimento”.2

Não  é  demais  dizer  que  esta  tese,  aliás,  já  encontra  guarida  no 
entendimento  de  outros  magistrados  desta  Corte3,  que  tem,  reiteradamente,  acolhido 
pretensões semelhantes ao objeto dos autos.

Creio que a recorrente logrou demonstrar o direito líquido e certo 
pretendido na inicial. Neste particular,  emerge que a recente e abalizada Jurisprudência 
dos  Tribunais  Superiores  entende  que  os  candidatos  aprovados  e  classificados  em 
concurso público fora do número de vagas ofertadas no edital do certame não possuem 
direito líquido e certo à nomeação, mas mera expectativa de direito. Contudo, deve-se ter  
em mente que o direito líquido e certo à nomeação de candidato aprovado em cadastro de 
reserva surge quando, durante o prazo de validade do certame, são criadas novas vagas ou 
constatada a ocorrência de preterição na ordem de classificação ou de contratação precária 
1 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. CONCURSO PÚBLICO. PREVISÃO DE VAGAS EM EDITAL. DIREITO 

À NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS.  I.  DIREITO À NOMEAÇÃO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO 
NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. Dentro do prazo de validade do concurso, a Administração poderá escolher o  
momento no qual se realizará a nomeação, mas não poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo com o edital, passa  
a constituir um direito do concursando aprovado e, dessa forma, um dever imposto ao poder público. Uma vez publicado o edital  
do concurso com número específico de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no certame cria um 
dever de nomeação para a própria Administração e, portanto, um direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado dentro 
desse  número  de  vagas.  [...]  V.  NEGADO  PROVIMENTO  AO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.(RE  598099,  Relator(a):   Min. 
GILMAR MENDES,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  10/08/2011,  REPERCUSSÃO  GERAL -  MÉRITO  DJe-189  DIVULG 30-09-2011 
PUBLIC 03-10-2011 EMENT VOL-02599-03 PP-00314.)

2 STJ -  RMS 38011/BA - Rel. Min. Castro Meira – T2 – j. 12/03/2013 - DJe 21/03/2013.
3 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  999.2012.001321-7/001.  Relatora:  Desembargadora  Maria  das  Neves  do  Egito  de  A.  D.  Ferreira. 

Impetrantes: Alysson Félix da Silva e outros. Advogado: Paulo Antônio Maia e Silva e outros. Impetrado: Governador do Estado da Paraíba.  
Decisão: Vistos etc. À luz de tais considerações, defiro a assistência judiciária gratuita e concedo a liminar pleiteada, a fim de determinar à 
autoridade coatora que proceda à imediata nomeação de todos os impetrantes, para o cargo de Agente Penitenciário, no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas.(DJe 03/12/2012).



de terceiros ao exercício das funções do cargo efetivo.

Nesse  sentido  são  os  presentes  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. CLASSIFICAÇÃO. CANDIDATO APROVADO 
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  QUE  RENUNCIA  À 
CLASSIFICAÇÃO,  PASSANDO  A  CONSTAR  NO  FINAL  DA  LISTA 
DOS  APROVADOS.  EXISTÊNCIA  DE  VAGA  NÃO  PREENCHIDA. 
CANDIDATO CLASSIFICADO IMEDIATAMENTE APÓS O NÚMERO 
DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À 
NOMEAÇÃO. 1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento 
ao recurso ordinário para conceder o mandado de segurança, assegurando 
o direito da impetrante de ser convocada para a nomeação no cargo de 
professor  de  matemática.  2.  Conforme  consta  do  edital,  o  candidato 
classificado fora do limite de vagas estabelecidas somente seria investido 
no  cargo,  no  caso  de  vacância,  exclusivamente,  por  desistência  do 
candidato aprovado (item 6.5); e o candidato aprovado poderia renunciar 
à nomeação correspondente à sua classificação, antecipadamente ou até o 
final  do  prazo  de  posse,  caso  em  que,  optando  o  renunciante,  seria 
deslocado para o último lugar da lista de classificados.
3.  Com  o  remanejamento  do  candidato  aprovado  em  7º  lugar  para  o 
último lugar dos classificados, as 7 vagas oferecidas pelo edital não foram 
completamente preenchidas,  de tal  sorte que,  tendo sido a  impetrante 
aprovada  na  8ª  posição,  ou  seja  próxima  candidata  na  lista  de 
classificados, tem ela direito líquido e certo de ser convocada à nomeação 
da  vaga  não  preenchida  pelo  candidato  mencionado.  4.  Agravo 
regimental  não  provido.  (AgRg  no  RMS  35.816/PI,  Rel.  Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 
02/04/2013)

“ADMINISTRATIVO -  RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA  -  CONCURSO  PÚBLICO  -  NECESSIDADE  DO 
PREENCHIMENTO  DE  VAGAS,  AINDA  QUE  EXCEDENTES  ÀS 
PREVISTAS NO EDITAL, CARACTERIZADA POR ATO INEQUÍVOCO 
DA  ADMINISTRAÇÃO  -  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  - 
PRECEDENTES.
1.  A  aprovação  do  candidato,  ainda  que  fora  do  número  de  vagas 
disponíveis  no  edital  do  concurso,  lhe  confere  direito  subjetivo  à 
nomeação para o respectivo cargo, se a Administração Pública manifesta, 
por ato inequívoco, a necessidade do preenchimento de novas vagas.
2.  A  desistência  dos  candidatos  convocados,  ou  mesmo  a  sua 
desclassificação  em  razão  do  não  preenchimento  de  determinados 
requisitos,  gera  para  os  seguintes  na  ordem  de  classificação  direito 
subjetivo  à  nomeação,  observada  a  quantidade  das  novas  vagas 
disponibilizadas.



3. Hipótese em que o Governador do Distrito Federal, mediante decreto, 
convocou os candidatos do cadastro de reserva para o preenchimento de 
37  novas  vagas  do  cargo  de  Analista  de  Administração  Pública  - 
Arquivista, gerando para os candidatos subsequentes direito subjetivo à 
nomeação para as vagas não ocupadas por motivo de desistência.
4. Recurso ordinário em mandado de segurança provido4”. (grifou-se)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO 
PÚBLICO.  AGENTE  ADMINISTRATIVO  DO  MINISTÉRIO  DO 
TRABALHO  E  EMPREGO.  LEGITIMIDADE  DA  AUTORIDADE 
COATORA.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO  CADASTRO  DE  RESERVA 
PREVISTO EM EDITAL. ABERTURA DE NOVA VAGA NO PRAZO DE 
VALIDADE DO CERTAME.  DIREITO À NOMEAÇÃO. 1.  Trata-se  de 
mandado de segurança impetrado em face do Sr. Ministro de Estado do 
Trabalho e Emprego em razão de ato consubstanciado na não-convocação 
do impetrante para nomeação e posse no cargo de Agente Administrativo 
do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  unidade  Mossoró/RN  .  2.  De 
acordo com a competência que lhe foi delegada pelo art. 2º, inciso III, do 
Decreto n° 4.734/03, e a autorização concedida pela Portaria/GM/MP n° 
77. de 8 de abril de 2009, cabe a referida autoridade coatora nomear, no 
quadro permanente do Ministério do Trabalho e Emprego, os candidatos 
habilitados  em concurso  público  (fl.  51).  3.  Esta  Corte  Superior  adota 
entendimento segundo o qual a regular aprovação em concurso público 
fora do número de vagas previstas no edital confere ao candidato mera 
expectativa  de  direito  à  nomeação.  4.  A  jurisprudência  desta  Corte 
Superior também reconhece que a classificação e aprovação do candidato, 
ainda  que  fora  do  número  mínimo  de  vagas  previstas  no  edital  do 
concurso, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação para o respectivo 
cargo se, durante o prazo de validade do concurso, houver o surgimento 
de novas vagas, seja por criação de lei ou por força de vacância.  Ressalta-
se que há a aplicação de tal entendimento mesmo que não haja previsão 
editalícia para o preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o 
prazo de validade do certame. Precedente: RMS 32105/DF, Rel. Ministra 
ELIANA  CALMON,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  19/08/2010,  DJe 
30/08/2010. 5.  O  ora  impetrante  foi  classificado  em  4º  (fls.  44)  para 
provimento  do  cargo  de  Agente  Administrativo  do  Ministério  do 
Trabalho e Emprego, unidade Mossoró/RN, que tinha 1 vaga disponível 
(fls. 21), ou seja, fora do número de vagas. 6. A Administração Pública,  
conforme seu critério  de conveniência  e  oportunidade e observando a 
ordem de classificação, nomeou os 3 primeiros candidatos aprovados: (i) 
o primeiro lugar, José Vieira de Castro (fls. 52), em razão da vaga prevista 
no edital; (ii)  o segundo lugar, Denis Tadeu Martins Acioly Ribeiro Dias 
(fls. 53), em razão da posse em outro cargo inacumulável de Tania Simas 
de Queiroz; (iii) o terceiro lugar, Cyro Roberto dos Santos Carlos (fls. 54), 
em razão da expressa desistência de Denis Tadeu Martins Acioly Ribeiro 
Dias  (segundo  lugar).  7.  Ocorre  que,  durante  o  prazo  de  validade  do 
certame,  um  cargo  de  Agente  Administrativo,  unidade  Mossoró/RN, 

4RMS 32.105/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 30/08/2010



restou vago em razão do falecimento do servidor de Gilton Araújo Diniz 
(fls. 49), não sendo preenchido pelos três primeiros colocados, conforme 
demonstrado acima. 8. O impetrante foi aprovado, como visto, dentro do 
cadastro de reserva, na posição classificatória   4ª, ou seja, o 1ª que deve 
ser  convocado,  uma vez que o último a ser chamado foi o 3º.   Assim, 
obedecendo a ordem de classificação, a colocação do candidato é atingida 
para sua convocação, impondo-se o reconhecimento do direito líquido e 
certo  do  impetrante  à  nomeação  e  posse  no  cargo  para  o  qual  fora 
devidamente  habilitado.  9.  Segurança  concedida. (MS  19.884/DF,  Rel. 
Ministro  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado 
em 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE 
PROCESSUAL.  EXISTÊNCIA.  CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO 
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL, 
CONSIDERADAS  AS  DESISTÊNCIAS.  DIREITO  SUBJETIVO  À 
NOMEAÇÃO. PRECEDENTES.
1. De acordo com entendimento consolidado deste Superior Tribunal de 
Justiça, mesmo após expirado o prazo de validade do concurso público,  
há  interesse  processual  do  candidato  na  impetração  de  mandado  de 
segurança  contra  ato  omissivo  consubstanciado  na  ausência  de  sua 
nomeação.
2. Tendo em vista os princípios da lealdade, da boa-fé administrativa e da 
segurança jurídica, bem como o fato de que a criação de cargos depende 
de prévia dotação orçamentária, o candidato aprovado dentro do número 
de vagas previsto no edital do certame, consideradas as desistências dos 
candidatos  melhor  classificados,  não  tem  mera  expectativa  de  direito, 
mas verdadeiro direito subjetivo à nomeação.  Precedentes.
3. Recurso ordinário provido5. (grifou-se)

Em caso análogo, assim perfilhou o TJRS, in verbis:

CONCURSO  PÚBLICO.  FUNCIONÁRIO  DE  ESCOLA  PÚBLICA  DO 
ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL.  8ª  COORDENADORIA 
REGIONAL  DE  EDUCAÇÃO.  MUNICÍPIO  DE  NOVA  ESPERANÇA 
DO SUL. CANDIDATA QUE ALCANÇOU A 3ª CLASSIFICAÇÃO NO 
CERTAME  PARA  O  CARGO  DE  AGENTE  EDUCACIONAL  II  - 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR. DIREITO À NOMEAÇÃO E POSSE NO 
CARGO EM VISTA DA NOMEAÇÃO DO 2º CLASSIFICADO E SUA 
DESISTÊNCIA. ORIENTAÇÃO ATUAL E FIRME DO EG. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  SENTENÇA MANTIDA. 1.  Em que pese o 
entendimento  de  haver  mera  expectativa  de  direito  à  nomeação  do 
candidato aprovado em concurso público, na hipótese dos autos restou 
demonstrado o direito da autora à nomeação e posse no cargo para o qual 
foi aprovada, na medida em que alcançou a 3ª classificação no certame e 
havia  vaga a  ser  preenchida.  Fundamento  na  posição atual  defendida 
pelo eg. Superior Tribunal de Justiça de que o candidato aprovado no 

5 RMS 21.323/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 21/06/2010



certame dentro do número de vagas previsto no edital, possui direito à 
nomeação  e  posse,  pois  a  administração  fica  vinculada  à  previsão 
editalícia. Obediência ao princípio da moralidade administrativa que se 
impõe. Precedentes catalogados. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA 
CONFIRMADA  EM  REEXAME  NECESSÁRIO. (Apelação  e  Reexame 
Necessário Nº 70028124741, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Nelson Antônio Monteiro Pacheco, Julgado em 09/12/2010)

Dessa  forma,  em  consonância  com  a  orientação  seguida  pelo  eg. 
Superior Tribunal de Justiça verifica-se que a mera expectativa à nomeação e posse do 
candidato aprovado em concurso público transmuda-se para direito subjetivo na medida 
em que a administração expressa a necessidade de provimento de determinado número de 
vagas, a teor da seguinte fundamentação extraída do acórdão acima ementado.

Em  razão  das  considerações  tecidas  acima,  dou  provimento  ao 
recurso apelatório, concedendo a segurança pleiteada e determinando a nomeação para o 
cargo ao qual concorreu a impetrante.

Sem  custas.  Condeno  o  impetrado,  ainda,  ao  pagamento  de 
honorários advocatícios os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, 
CPC. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


